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1. IntroduçãoA adm inistração pública em  sentido objetivo consiste em  atividade estatal que de-fende o interesse público, em  razão disso possui regim e jurídico diferenciado, quelhe concede prerrogativas de suprem acia sobre o particular, m as, tam bém , possuisua atuação lim itada pelo ordenam ento jurídico de form a a proteger o cidadão dequalquer form a de arbitrariedade durante a sua atividade.De form a a garantir que a atuação da adm inistração atenda à finalidade precípuada satisfação do interesse público, existem  sistem as de controle cujos objetivos sãogarantir um a atuação dentro dos ditam es legais e, com o tal, exam inar a responsabi-lidade em  casos de inobservância dos deveres im postos pelo regim e jurídico adm i-nistrativo.Dessa form a, o conceito de Estado de direito é indissociável da ideia de controle eresponsabilização em  casos de irregularidades. O Tribunal de Contas da União(TCU) é órgão que desem penha o controle adm inistrativo externo da Adm inistra-ção Pública, incluído no rol das suas com petências está a função sancionadora coma aplicação de penalidades a agentes públicos após o devido processo.Recentem ente, a Lei nº 13.655, de 25 de abril de 2018, incluiu na Lei de Introduçãoàs Norm as do Direito Brasileiro (LINDB) disposições com  o objetivo de m ajorar os
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níveis de segurança jurídica e eficiência na criação e aplicação do direito público. ALINDB trata de norm as e princíp ios aplicáveis a todos os ram os jurídicos, definindoaspectos sobre a aplicabilidade, interpretação, integração e aplicação das norm asjurídicas. (FARIAS; ROSENVALD; NETTO, 2018, p . 163). Desse m odo, as recentes al-terações são aplicáveis a esfera controladora.Em  justificativa, a Lei 13.655/2018 busca fornecer novas balizas interpretativas,processuais e de controle a serem  seguidos pela adm inistração pública a fim  de sem elhorar a qualidade da atividade decisória, elevando-se a segurança jurídica. Umdos dispositivos incluídos foi o artigo 28 que prevê a responsabilidade pessoal doagente público por suas decisões ou opiniões técnicas som ente em  casos de dolo ouerro grosseiro. Porém , o term o “erro grosseiro” apresenta-se com o conceito jurídico indeterm ina-do, de enunciação abstrata, dependendo a sua interpretação do critério do julga-dor. E, em  veto presidencial, excluíram -se os parâm etros para a configuração do er-ro grosseiro. Diante da relevância do controle para um  Estado dem ocrático de Direito e a segu-rança jurídica exigível para aplicação de norm as de responsabilização dos agentespúblicos, m ostra-se relevante traçar a conceituação de erro grosseiro para o Tribu-nal de Contas da União após as alterações da LINDB. Dessa form a, o presente artigose propõe a abordar o controle exercido pelo TCU e apuração da responsabilidadeperante esse tribunal, as recentes m udanças na LINDB e a aplicação dessas altera-ções na jurisprudência do Tribunal de Contas da União. Através do m étodo induti-vo foi realizada um a análise da doutrina e jurisprudência para abordar os aspectosacim a elencados.
2. O Controle da adm inistração pública e a responsabilização de agen-

tes públicos com  enfoque no TCUCabe ao item  inicial do presente trabalho apresentar noções acerca do Controle daadm inistração pública. Pretende-se discorrer sobre o controle externo da adm inis-tração com  enfoque no Tribunal de Contas, com  a definição de aspectos gerais so-bre o processo de contas e a responsabilidade do agente público em  âm bito consti-tucional e na esfera controladora da Corte de Contas.
2.1.  O Controle da administração públicaA adm inistração pública em  sentido estrito pode ser com preendida em  aspectossubjetivos e objetivos. O prim eiro com preende as pessoas, órgãos e agentes queexercem  a função adm inistrativa, enquanto o segundo é a própria atividade adm i-nistrativa em  si (DI PIETRO, 2019, p . 74). 
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A função adm inistrativa é atividade subordinada a lei que tem  com o finalidade adefesa e a gestão dos interesses públicos, concretizada por m eio da prestação deserviços públicos. Em  razão disso, a adm inistração pública direta e indireta sujeita-se ao duplo controle das suas atividades, exercido pelo poder Legislativo e Judiciá-rio, e tam bém  pela adm inistração sobre os próprios atos. Desse m odo, o controlebusca assegurar a correspondência entre as atividades da adm inistração e as nor-m as ou princíp ios aos quais se sujeita.Sobre o controle da adm inistração pública, Maria Sylvia Zanella Di Pietro (2019, p .921) opina que: (...) pode-se definir o controle da adm inistração Pública co-m o o poder de fiscalização e correção que sobre ela exercemos órgãos dos Poderes Judiciário, Legislativo e Executivo,com  o objetivo de garantir a conform idade de sua atuaçãocom  os princíp ios que lhe são im postos pelo ordenam entojurídico.Para Meirelles (2016, p . 795), o controle pode ser entendido com o “a faculdade devigilância, orientação e correção que um  Poder, órgão ou autoridade exerce sobre aconduta funcional de outro”. Sim plificadam ente, o controle pode ser definido com oum a série de m ecanism os jurídicos e adm inistrativos dos quais se exerce a fiscali-zação e revisão da atividade adm inistrativa.Com  previsão expressa no Decreto Lei nº 200 de 1967, os m ecanism os de controletem  sua natureza jurídica definida com o princíp io fundam ental da adm inistraçãopública (MAZZA, 2018, n.p .). O controle pode ser classificado conform e diversos critérios, para o objetivo dopresente trabalho, interessa saber a classificação que divide o controle em  internoe externo. A doutrina diverge quanto a nom enclatura desse critério, para Meirelles(2016, p . 796) é quanto a posição do órgão controlador, para Marinela (2010, p .924), é referente a extensão do controle, enquanto, para Justen Filho (2009, p .985), é consoante à relação entre o titular e o destinatário do controle.O controle interno é aquele exercido por um  Poder sobre seus próprios órgãos eagentes, o agente controlador integra a própria adm inistração objeto do controle(LIMA, 2018, p . 43), enquanto o controle externo “é o que se realiza por um  Poderou órgão constitucional independente funcionalm ente sobre a atividade adm inis-trativa de outro Poder estranho à Adm inistração responsável pelo ato controlado”(MEIRELLES, 2016, p . 798).A Constituição Federal (CF) brasileira de 1988 atribui em  seu artigo 70 o controleexterno da adm inistração pública ao Poder Legislativo, e nos m oldes do artigo 71,esse controle é realizado com  o auxílio do Tribunal de Contas da União. Logo, o con-trole externo pode ser entendido de m aneira am pla, quando exercido por qualquer
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ente alheio ao ente controlado, e tam bém  pode ser entendido de m aneira restrita,que é o controle exercido pelo Poder Legislativo e pelo Tribunal de Contas confor-m e a previsão constitucional.
2.2.  Tribunal de contas da União e o controle externoO Tribunal de Contas da União auxilia o Congresso Nacional no controle externo daadm inistração pública, com  sua com petência definida na Constituição, o órgão fe-deral é responsável pela fiscalização financeira, contábil, orçam entária, operacio-nal e patrim onial da adm inistração pública quanto à legalidade, legitim idade e eco-nom icidade de form a a garantir a probidade adm inistrativa e a eficiência na gestãodos recursos públicos.O Tribunal de Contas é órgão técnico, autônom o e independente, e suas  decisõespossuem  natureza adm inistrativa, sendo o foro paralelo ao parlam ento para julga-m ento das despesas públicas, a Corte de Contas possui um a interdependência fun-cional com  o Congresso, não guardando nenhum a relação de subordinação com  om esm o. Para a consecução das atribuições funcionais do Tribunal há distintos processos decontrole externo com  as suas especificidades, esses podem  ser categorizado emtrês grupos: o processo de contas, o processo de fiscalização e o processo de pesso-al. Para o presente trabalho, é m ister entender o processo de contas.
2.2.1 O Processo de ContasDentre as diversas com petências que a Constituição da República atribui ao Tribu-nal de Contas, inclui-se a fiscalização das contas dos adm inistradores e dem ais res-ponsáveis por dinheiros, bem  com o a aplicação de sanções em  casos de ilegalidadede despesa ou irregularidade de contas. O controle daquela corte alcança qualquerente ou setor privado que realize o m anuseio de recurso federal. A Constituição, em  seu artigo 71, inciso II, faz referência a dois tipos de contas: ascontas ordinárias que com preendem  as contas dos adm inistradores que exercematividade de gestão de recursos públicos federais e as contas extraordinárias, queabrangem  as contas daqueles que derem  causa a perda, extravio ou outra irregula-ridade cuja consequência seja o prejuízo ao erário. Os processos de contas consistem  em  instrum entos de avaliação de gestão e de res-ponsabilização de pessoas. São os atos adm inistrativos de gestão financeira, orça-m entária, contábil, patrim onial e, eventualm ente, operacional que se subm etem  aoexam e do Tribunal (LIMA, 2018, p . 290).O processo de Contas ao avaliar os atos adm inistrativos, verifica a regularidade doato com  base nos padrões previstos no artigo 70 da Constituição Federal, são elesos parâm etros de legalidade, legitim idade e econom icidade.  
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Quanto ao parâm etro da legalidade, Lim a (2018, p . 71) esclarece que a “legalidade,no caput do art. 70 da CF, refere-se ao controle da obediência das norm as legais pe-lo responsável fiscalizado. O controle da legalidade verifica a obediência às form ali-dades e aos preceitos previstos no ordenam ento jurídico positivo”.Enquanto isso, o parâm etro da legitim idade não encontra lim ite na adesão de regu-lam entos e cum prim ento da lei, os atos podem  ser classificados com o legítim os aoserem  praticados visando o interesse público ou a m elhoria da gestão.Para Mileski (2003, apud LIMA, 2018, p . 71):Legitim idade seria então estar conform e à lei e ao Direito.Contudo, deixa de encerrar apenas um a conform ação de na-tureza legislativa, indo m ais além , na m edida em  que se es-trutura em  fundam entos de m oralidade, identificando-secom  os valores, princíp ios e fins que regem  a ação adm inis-trativa, na consecução dos objetivos estatais – o interessepúblico.Quanto à análise da legitim idade, Lim a (2018, p . 72) aponta a necessidade da “for-m ulação de um  juízo de valor, um a avaliação das circunstâncias em  que o ato foipraticado, um a ponderação da prioridade relativa entre a despesa efetuada e as ou-tras necessidades da com unidade”.Em  relação ao parâm etro da econom icidade, esse princíp io analisa se o ato adm i-nistrativo utilizou os recursos com  prudência e razoabilidade, deve ser entendidacom o a m inim ização dos custos dos recursos utilizados na consecução de um a ati-vidade, sem  com prom etim ento dos padrões de qualidade. Trata-se da gestão ade-quada dos recursos colocados à sua disposição.Ao final do processo de contas, as contas dos responsáveis são julgadas regulares,regulares com  ressalvas ou irregulares. A Lei Orgânica do Tribunal de Contas daUnião (LOTCU), Lei  nº 8.443,  de 16 de Julho de 1992, em  seu art. 16 define as con-tas regulares “quando expressarem , de form a clara e objetiva, a exatidão dos de-m onstrativos contábeis, a legalidade, a legitim idade e a econom icidade dos atos degestão do responsável”. Ao passo que as contas regulares com  ressalvas, assim  são classificadas quando“evidenciarem  im propriedade ou qualquer outra falta de natureza form al de quenão resulte dano ao Erário” (LOTCU, art. 16). Lim a (2018, p . 334) esclarece que:O julgam ento pela regularidade com  ressalvas im plica que oTribunal dará quitação ao responsável e lhe determ inará, oua quem  lhe haja sucedido, a adoção de m edidas necessáriasà correção das im propriedades ou faltas identificadas, de
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m odo a prevenir a ocorrência de outras sem elhantes. O acór-dão de julgam ento deverá indicar, resum idam ente, os m oti-vos que ensejam  a ressalva das contas.(...) Contas apresentadas em  desacordo com  as norm as le-gais e regulam entares aplicáveis à m atéria poderão ser jul-gadas regulares com  ressalva, desde que se com prove, poroutros m eios, a boa e regular aplicação dos recursos.A Lei Orgânica do Tribunal define as contas irregulares quando apresentam  ocor-rências de om issão no dever de prestar contas, dano ao erário decorrente de ato degestão ilegítim o ao antieconôm ico, desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valo-res públicos, práticas de ato de gestão ilegal, ilegítim o, antieconôm ico ou infração ànorm a legal ou regulam entar de natureza contábil, financeira, orçam entária, opera-cional ou patrim onial e, ainda, em  casos de reincidência no descum prim ento de de-term inação de que o responsável tenha tido ciência, feita em  processo de tom adaou prestação de contas. (LOTCU, art. 16)É com petência da Corte de Contas form ular um  juízo sobre a gestão dos responsá-veis por recursos federais e, ainda, fixar a responsabilidade do agente público emalgum as hipóteses de contas julgadas irregulares. Dessa form a, para o presente tra-balho, é relevante definir conceitos gerais acerca da responsabilidade, bem  com oconceitos relativos a responsabilidade apurada perante os Tribunais de Contas.  Vale ressaltar que, enquanto o TCU realiza o julgam ento de contas dos adm inistra-dores e dem ais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos, além  daquelesque gerarem  prejuízo ao erário, é com petência do Poder Legislativo realizar julga-m ento político das contas de governo dos chefes do Executivo, com  o auxílio técni-co do Tribunal de Contas. Em  julgam ento realizado em  agosto de 2016, o Suprem o Tribunal Federal (STF) noRecurso extraordinário (RE 848.826) com  repercussão geral, analisou se a com pe-tência para julgam ento das contas de prefeito m unicipal era da Câm ara de Verea-dores ou do Tribunal de Contas. O Relator Min. Roberto Barroso definiu contas degoverno e contas de gestão, discutindo que a com petência para julgam entos decontas deveria ser atribuído à Casa Legislativa ou ao TCU a depender da naturezada conta.Assim , contas de governo, que podem  ser definidas com o contas de desem penhoou resultados, que dem onstram  o cum prim ento de orçam entos, planos e progra-m as de governo, referem -se à atuação do chefe do executivo com o agente político.Desse m odo, o Tribunal de Contas deveria apresentar um  parecer prévio e a casalegislativa possuiria com petência para julgar em  definitivo, nos term os do art. 71, I,da CF.
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Enquanto as contas de gestão, que trata de contas de ordenação e referem -se a des-pesas, possibilitam  o exam e adm inistrativo que com põe a gestão contábil, financei-ra, orçam entária, operacional e patrim onial do ente público. Portanto, a com petên-cia para julgá-las seria do Tribunal de Contas, em  definitivo, sem  a participação daCasa Legislativa.No entanto, por m aioria de votos, o Plenário decidiu que é exclusivam ente da Câ-m ara Municipal a com petência para julgar as contas de governo e as contas de ges-tão dos prefeitos, cabendo ao Tribunal de Contas com petente auxiliar o Poder Le-gislativo m unicipal, em itindo parecer prévio e opinativo, cujo parecer som ente dei-xará de prevalecer por decisão de 2/3 dos vereadores. Dessa form a, retirando dosTribunais de Contas a com petência para julgar as contas de prefeito que age com oordenador de despesas.
2.3.  A Responsabilidade perante o Tribunal de ContasO Estado por m eio do ordenam ento jurídico im põe um a série de direitos e deverespara a m anutenção da ordem  social e o descum prim ento dessas im posições acarre-tam  em  consequências jurídicas. Dessa form a, assim  com o o ordenam ento jurídicotutela algum as das atividades dos indivíduos que se com portam  conform e a lei,tam bém  traz disposições para aqueles que o contrariam . A infringência da lei e princíp ios jurídicos, a violação de um  dever jurídico configu-ra um  ato ilícito. Se o desrespeito a um  dever jurídico gerar dano a alguém , nasce-rá, então, a responsabilidade de reparar o dano. Segundo Venosa (2009, p . 18), aresponsabilidade com o gênero pode ser definida com o o exam e de conduta volun-tária violadora de um  dever jurídico. Segundo Sergio Cavalieri Filho (2012, p . 2):A violação de um  dever jurídico configura o ilícito, que, qua-se sem pre, acarreta dano para outrem , gerando um  novo de-ver jurídico, qual seja, o de reparar o dano. Há, assim , um  de-ver jurídico originário, cham ado por alguns de prim ário, cu-ja violação gera um  dever jurídico sucessivo, tam bém  cham a-do de secundário, que é o de indenizar o prejuízo. A título deexem plo, lem bram os que todos têm  o dever de respeitar aintegridade física do ser hum ano. Tem -se, aí, um  dever jurí-dico originário, correspondente a um  direito absoluto. Paraaquele que descum prir esse dever surgirá um  outro deverjurídico: o da reparação do dano.Percebe-se que o dever jurídico é originário, enquanto a responsabilidade surge co-m o dever jurídico sucessivo, consequente da violação do prim eiro. A responsabili-dade pode possuir natureza civil, penal e adm inistrativa, cada um a com  suas espe-
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cificidades, a princíp io independentes. Entretanto, a prática de um  ato ilícito podeconfigurar, sim ultaneam ente, responsabilidade em  m ais de um a das esferas.Na responsabilidade penal, o agente viola um a norm a penal, de direito público e le-sa o interesse da sociedade. Enquanto isso, a responsabilidade civil é patrim onial eresulta de dano a interesse privado, ficando a cargo do prejudicado a escolha depleitear a reparação. A responsabilidade civil subdivide-se em  objetiva e subjetiva.Para a doutrina clássica, tam bém  cham ada de subjetiva, são necessários a presençade nexo causal, conduta com issiva ou om issiva, o resultado de dano e a culpa parasua configuração. A culpa é o principal pressuposto da responsabilidade no planosubjetivo e o ônus de prová-la recai sobre aquele que pleiteia a reparação.Em  contrapartida, a responsabilidade civil objetiva dispensa a culpa. Ainda queexista no caso concreto, sua presença é desnecessária para configuração da respon-sabilidade. Seu postulado, segundo Gonçalves (2018, p . 513) é “que todo dano é in-denizável e deve ser reparado por quem  a ele se liga por um  nexo de causalidade,independentem ente de culpa.” Em  determ inadas circunstâncias, a culpa será presum ida, havendo a inversão doônus da prova e cabendo ao autor do dano dem onstrar a ausência de culpa. Na sea-ra pública, com pete ao gestor dem onstrar que em pregou corretam ente os recursosque lhe são confiados. A Constituição em  artigo 37, § 6º prevê que pessoas jurídicas de direito público eas de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danosque seus agentes, nessa qualidade, causarem  a terceiros, assegurado o direito deregresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. Enquanto isso, o Código Civil de 2002 em  seu art.43 tam bém  define que pessoas ju-rídicas de direito público interno são civilm ente responsáveis por atos dos seusagentes em  casos de danos a terceiros, porém , ressalvado direito regressivo contraos causadores do dano em  casos de culpa ou dolo.Dessa form a, percebe-se que a Constituição Federal consagra a responsabilidadeobjetiva, porém , prevê excludentes da responsabilidade. Da m esm a form a, o Códi-go Civil consagra a teoria da responsabilidade objetiva.Enquanto isso, José dos Santos Carvalho Filho define que o fato gerador da respon-sabilidade varia conform e a norm a jurídica que o contem pla. Assim , se o fato gera-dor da responsabilidade possuir previsão em  norm a adm inistrativa, dar-se-á a res-ponsabilidade adm inistrativa (2011, p . 500). No âm bito constitucional, o artigo 37 da CF que trata das disposições gerais sobre aadm inistração pública prevê em  seu § 4o a base constitucional da im probidade ad-m inistrativa, e ainda em  seu § 6º prevê o direito de regresso do Estado contra o
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agente público que, nessa qualidade, causar dano a terceiro, sendo necessário acom provação do seu dolo ou culpa.A Lei 8.112, de 11 de dezem bro de 1990, que dispõe sobre o regim e jurídico dosservidores públicos civis da União, das autarquias e fundações públicas federais,define em  seu artigo 121 que o servidor responde adm inistrativam ente pelo exer-cício irregular de suas atribuições. Ainda, em  seu artigo 124, define que “a respon-sabilidade civil-adm inistrativa resulta de ato om issivo ou com issivo praticado nodesem penho do cargo ou função”. (BRASIL, 1990)Assim , agentes públicos estão sujeitos ao controle externo quando adm inistram  re-cursos públicos, a responsabilidade tam bém  alcança adm inistradores e responsá-veis por dinheiro, bens e valores públicos, bem  com o particulares que derem  causaa perda extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público. A LOTCU define no artigo 1º  a com petência do Tribunal de Contas para julgar ascontas dos agentes supracitados. Ainda, em  seu artigo 1º, inciso IX e artigo 56 pre-vê a aplicação de sanções para adm inistradores e responsáveis.O TCU trabalha com  o pressuposto de que o ato ilícito é fundam ento para repara-ção do dano. Desse m odo, possui um a abordagem  tam bém  da responsabilidade ci-vil. Dessa form a, realiza um a apuração civil-adm inistrativa. Sua análise é de nature-za subjetiva, ou seja, exige-se a presença do elem ento culpa em  sentido am plo, con-form e pacificado na jurisprudência do TCU: Enunciado: A responsabilidade dos gestores perante o TCU,por ser de natureza subjetiva, pode se originar de condutacom issiva ou om issiva, dolosa ou culposa, cujo resultado se-ja a violação dos deveres im postos pelo regim e de direitopúblico aplicável àqueles que adm inistram  recursos da Uni-ão. (Acórdão 1316/2016-Plenário)Enunciado: A responsabilidade dos gestores perante o TCUé de natureza subjetiva, podendo se originar de conduta co-m issiva ou om issiva, dolosa ou culposa (...) aos que causa-rem  prejuízo aos cofres públicos. (Acórdão 6660/2015-Se-gunda Câm ara)Assim , a responsabilidade adm inistrativa apurada no Tribunal de Contas decorrede prática de irregularidade na gestão de recursos federais por agente sob a juris-dição do tribunal, havendo ou não prejuízo ao Erário, com  conduta dolosa ou culpo-sa, cujo resultado seja a violação dos deveres im postos pelo regim e de direito pú-blico aplicável aqueles que adm inistram  recursos do estado ou ainda aos que, semdeter essa condição, causarem  prejuízo aos cofres públicos. Vale ressaltar que a responsabilidade apurada pela Corte de Contas não possui na-tureza disciplinar. Desse m odo, ainda que um a conduta possa ser caracterizada co-
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m o infração em  am bas as searas, a responsabilidade adm inistrativo disciplinar doservidor e a responsabilidade a ser apurada pelo TCU não se confundem  (FURTA-DO, 2007 apud TCU, 2013, p . 12).O dano m aterial não é requisito para todas espécies processuais no Tribunal deContas. Logo, é possível a prática de atos que não causem  dano ao erário, m as quetam bém  acarretem  em  responsabilidade do gestor público. No caso de agentes pú-blicos, o requisito fundam ental é que a conduta possa ser enquadrada com o ato degestão adm inistrativa de recursos federais. (TCU, 2013, p . 12). Em  casos de particu-lares, a conduta ilícita para dar m argem  à responsabilização perante o TCU requerdano a recursos da União, independentem ente de ter atuado com o agente da adm i-nistração pública.Quanto ao trâm ite, os processos da Corte de Contas observam  o rito definido naLOTCU e no Regim ento Interno da Corte (RITCU). O processo no TCU é gratuito esua autuação, tram itação e gestão docum ental e processual, em  regra, são realiza-dos em  m eio eletrônico. Conform e artigo 144 do RITCU, são partes no processo o responsável e o interessa-do. Responsável é aquele que figura no processo em  razão de utilização, arrecada-ção, guarda, gerenciam ento ou adm inistração de dinheiro, bens e valores públicos,pelos quais a União responda, ou que, em  nom e desta, assum a obrigações de natu-reza pecuniária, ou por ter dado causa a perda, extravio ou irregularidade que re-sulte em  prejuízo ao Erário.Já o interessado é terceiro que, em  qualquer etapa, tenha reconhecido, pelo relatorou pelo Tribunal, razão legítim a para ingressar com o parte no processo de controleexterno (RITCU, art. 144, §2º). Nos processos em  tram itação no TCU não é obrigat-ório que a parte esteja representada por advogado. Conform e o art. 145 do RITCU,as partes podem  praticar os atos processuais diretam ente ou por interm édio deprocurador regularm ente constituído, ainda que não seja advogado.Conform e o artigo 156, caput do RITCU, o processo de controle externo desenvol-ve-se em  quatro etapas que são a instrução, o parecer do Ministério Público, o jul-gam ento e os recursos. As contas dos adm inistradores e responsáveis são anual-m ente subm etidas a julgam ento do Tribunal, sob form a de tom ada ou prestação decontas, nos term os do artigo 7º da LOTCU. Constatada om issão, não com provação da aplicação dos recursos ou qualquer ou-tra irregularidade com o desvio de recurso, prática de ato ilegal, ilegítim o ou antie-conôm ico que resulte em  dano ao Erário, a autoridade adm inistrativa com petentepossui o dever de adotar providências a fim  de instaurar Tom ada de Contas Espe-cial para apurar os fatos, identificar os responsáveis e quantificar o dano, esses sãoos term os do art.8º do LOTCU. Se não adotadas as providências,  o próprio Tribunalinstaura a Tom ada de Contas Especial.
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Após, encam inham -se os autos para o TCU para fins de julgam ento. É o Relatorquem  preside a instrução, determ inando de ofício ou por provocação do órgão deinstrução ou do Ministério Público, o sobrestam ento do julgam ento, a citação ou aaudiência dos responsáveis, bem  com o dem ais providências necessárias ao sanea-m ento dos autos, fixando prazo para o atendim ento das diligências, para posterior-m ente subm eter o feito ao Plenário ou à Câm ara respectiva para decisão.Verificada irregularidades nas contas, define-se se a responsabilidade é individualou solidária. Em  casos de débito, ordena-se a citação do responsável para apresen-tar defesa ou recolher a quantia devida. Se não houver débito, determ ina-se a au-diência do responsável para apresentar justificativa. Caso a defesa seja rejeitada, oresponsável é cientificado para recolher a im portância. Se não atendida a citaçãoou audiência, a Corte de Contas o considerará revel, prosseguindo com  o processo.No julgam ento de contas irregulares, fixará a responsabilidade solidária do agentepúblico que praticou o ato e de terceiro interessado na prática do m esm o ato, quan-do concorreu para o com etim ento do dano. Após, o Tribunal rem ete cópias dos au-tos para o Ministério Público da União ajuizar as ações civis e penais cabíveis. A decisão definitiva é form alizada por acórdão, com  publicação no Diário Oficial daUnião (DOU). A decisão do Tribunal, de que resulte im putação de débito ou com i-nação de m ulta, torna a dívida líquida e certa e tem  eficácia de título executivo (art.24, LOTCU). Segundo o art. 31 da LOTCU, em  todas as etapas do processo de julga-m ento de contas, assegura-se ao responsável e ao interessado a am pla defesa. Os recursos cabíveis em  decisão proferida em  processo de tom ada ou prestação decontas, são recursos de reconsideração, em bargos de declaração e revisão. Recursointerposto fora do prazo não é conhecido, salvo superveniência de fatos novos, nosterm os do Regim ento Interno (art. 32, LOTCU).Em bargos de declaração são utilizados para corrigir obscuridade, om issão ou con-tradição da decisão recorrida, enquanto o recurso de reconsideração possui efeitosuspensivo, apreciado por quem  houver proferido a decisão recorrida, pode serform ulado por escrito um a só vez, pelo responsável ou interessado, ou pelo Minis-tério Público junto ao Tribunal, dentro do prazo de quinze dias (art. 33, LOTCU). O recurso de revisão é destinado ao Plenário da Corte, sem  efeito suspensivo. Deveser interposto por escrito, um a só vez, pelo responsável, seus sucessores, ou peloMinistério Público, dentro do prazo de cinco anos. Tem  com o fundam ento erro decálculo nas contas, falsidade ou insuficiência de docum entos em  que se tenha fun-dam entado a decisão recorrida e superveniência de docum entos novos com  eficá-cia sobre a prova produzida. Em  decisões que derem  provim ento a recurso de revi-são, corrige-se todo e qualquer erro ou engano apurado.Desse m odo, têm -se as definições gerais sobre o controle externo do Tribunal deContas e sobre o processo nos term os da Lei Orgânica do Tribunal de Contas. Re-
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centem ente, foi aprovado diplom a legal que trouxe novas disposições à Lei de In-trodução às norm as do Direito Brasileiro, aplicáveis à esfera adm inistrativa e con-troladora, logo, aplicáveis ao Tribunal de Contas. A investigação sobre esse recentediplom a será explorado no capítulo seguinte.
3. A Lei 13.655/2018 na Lei de Introdução às Norm as do Direito Bra-

sileiro (LINDB)O Decreto-lei nº 4.657, de 4 de setem bro de 1942, instituiu a Lei de Introdução àsNorm as do Direito Brasileiro, tam bém  conhecida com o LINDB, que trata de norm asautônom as e princíp ios aplicáveis a todos os ram os jurídicos, definindo aspectossobre a aplicabilidade, interpretação, integração e aplicação das norm as jurídicas(FARIAS; ROSENVALD; NETTO, 2018, p . 163). Apesar de ser recepcionada com o leiordinária, por sua natureza de regulam entar outras norm as, de possuir a lei com otem a central, costum a ser definida com o um  sobredireito ou um  código de norm as (GONÇALVES, 2018, p . 48). Em  abril de 2018, foi aprovado o Projeto de lei 7.448/2017, m ais tarde sancionadocom o Lei 13.655/2018, que incluiu na Lei de Introdução às Norm as do Direito Bra-sileiro novos princíp ios gerais que devem  ser observados nas decisões originadasde órgãos públicos. Tendo em  vista a aplicabilidade desse dispositivo as decisõesdo Tribunal de Contas, é m ister realizar um  estudo acerca do Projeto de Lei (PL)7.448/2017.
3.1.  O Projeto de Lei 7.448/2017De autoria do Senador Antônio Anastasia, com  tram itação no Senado sob a identifi-cação Projeto de Lei do Senado (PLS) 349/2015, seu texto foi elaborado inicialm en-te pelos professores Carlos Ari Sundfeld e Floriano de Azevedo Marques Neto, re-sultado de projetos de pesquisa desenvolvidos por pesquisadores da SociedadeBrasileira de Direito Público em  parceria com  a escola de Direito de São Paulo daFundação Getúlio Vargas. (NETO, FREITAS, 2019, p . 7).Inicialm ente, com  um  total de 10 artigos, o projeto trazia em  sua justificativa a ne-cessidade de fornecer novas balizas interpretativas, processuais e de controle a se-rem  seguidos pela adm inistração pública, cuja m udança teria com o resultado a m e-lhoria da qualidade da atividade decisória de qualquer instância, m ajorando os ní-veis de segurança jurídica e eficiência na criação e aplicação do direito público, as-sim , trazendo diretrizes a serem  obedecidas pelos órgãos judiciais, adm inistrativose de controle da adm inistração pública.  Na esfera do Senado, ocorreu a realização de um a audiência pública no ano de2015, com  a participação de dois convidados do Poder Executivo, Sr. Arnaldo Sam -paio Moraes Godoy, Procurador da Fazenda Nacional e Danilo Takasaki Carvalho,Assessor Jurídico da Secretaria Executiva do Ministério da Fazenda, ainda contou
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com  a presença de um  convidado dos m unicíp ios, Alexandre Schubert Curvelo,Consultor da Confederação Nacional dos Municíp ios.Em  análise da Com issão Perm anente de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) doSenado Federal, o projeto não encontrou óbice quanto a sua juridicidade, regim en-talidade e técnica legislativa, a CCJ tam bém  responsável por apreciar de form a ter-m inativa o m érito, definiu  em  análise que o PLS 349/2015 não incidia em  qual-quer inconstitucionalidade form al ou m aterial. Desse m odo, o projeto aprovadocom  7 em endas, os 10 artigos originais prosseguiram  para revisão da Câm ara dosDeputados, com  a adição de um  artigo.Em  voto da Relatora, Senadora Sim one Tebet, na análise do m érito afirm ou que ainclusão de norm as gerais de direito público na LINDB trazem  um a coerência sistê-m ica, possibilitando a segurança jurídica, com  previsibilidade de decisões e prote-ção das expectativas daqueles que possuem  relação jurídica ou fática com  a adm i-nistração pública. Sim plificadam ente, tram itou na Câm ara dos Deputados sob o núm ero de PL7.448/2017. Não houve a realização de audiências e o projeto recebeu aprovaçãonas Com issões em  caráter conclusivo. Foi interposto recurso ao Plenário pela De-putada Erika Kokay contra essa apreciação conclusiva, sob o argum ento de que atram itação de form a term inativa não perm itiu os necessários debates públicos. Noentanto, foi aprovado requerim ento de iniciativa coletiva de retirada do recurso.Desse m odo, o projeto seguiu para sanção presidencial, recebeu vetos parciais, sen-do prom ulgada com o Lei nº 13.655, em  25 de abril de 2018.Seu período de tram itação até a aprovação foi de junho de 2015 a abril de 2017 noSenado Federal, e no período de abril de 2017 a abril de 2018 na Câm ara dos Depu-tados. Cham a a atenção, a realização de tão som ente um a única audiência públicadurante a tram itação no Senado, com  participação lim itada dos agentes, bem  com oa conclusão de form a term inativa da Câm ara dos Deputados. Diante do im pacto  detal alteração e a repercussão para a adm inistração pública, aos órgãos de controle ePoder Judiciário, a ausência de am plo debate público m ostra-se insatisfatória, espe-cialm ente na Câm ara dos Deputados.Em  publicação sobre o projeto, o autor, Senador Antônio Anastasia (2015, p . 6),afirm a que: A orientação geral do projeto de lei é consolidar e m elhoraras regulações e controles públicos existentes e, ao m esm otem po, proteger as pessoas, organizações e servidores con-tra incertezas, riscos e custos injustos. Não é um  assuntoapenas para profissionais do Direito, m as para toda a socie-dade.
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Naturalm ente, o projeto foi objeto de diversas m anifestações, a favor e contra asanção presidencial, um a das m otivações contrárias refere-se à ausência de discus-são da m atéria com  os interessados, inclusive, os órgãos de controle, um  dos princi-pais destinatários da norm a.Quanto às suas novas disposições, a LINDB trata em  seu texto acerca da responsa-bilização do agente público, em  especial no art. 28, que é objeto de pesquisa do pre-sente trabalho. É a redação do projeto 7.448/2017:Art. 28. O agente público responderá pessoalm ente por suasdecisões ou opiniões técnicas em  caso de dolo ou erro gros-seiro.§ 1º Não se considera erro grosseiro a decisão ou opiniãobaseada em  jurisprudência ou doutrina, ainda que não paci-ficadas, em  orientação geral ou, ainda, em  interpretação ra-zoável, m esm o que não venha a ser posteriorm ente aceitapor órgãos de controle ou judiciais. § 2º O agente público que tiver de se defender, em  qualqueresfera, por ato ou conduta praticada no exercício regular desuas com petências e em  observância ao interesse geral terádireito ao apoio da entidade, inclusive nas despesas com  adefesa. § 3º Transitada em  julgado decisão que reconheça a ocor-rência de dolo ou erro grosseiro, o agente público ressarciráao erário as despesas assum idas pela entidade em  razão doapoio de que trata o § 2º deste artigo.O artigo 28 foi alvo de diversos debates. O entendim ento da Relatora na CCJ quantoao seu conteúdo foi que a definição de erro grosseiro alcança o entendim ento paci-ficado no Suprem o Tribunal Federal (STF) sobre o tem a, que a m udança de enten-dim entos e jurisprudência não devem  alcançar os atos anteriorm ente praticados,especialm ente quando realizada de boa-fé ou sem  a presença de um  erro grosseiro,conform e o § 1º (BRASIL, 2017). Assim ,  a proposta exclui a responsabilização emcaso de adoção de entendim ento dom inante à época da prática do ato.Para Carlos Ari Sundfeld e Bruno M. Salam a (2015, p . 15), o direito com porta cons-tantes transform ações de interpretação e reinterpretação pelos aplicadores e con-troladores. Desse m odo, as novas reconstruções não poderiam  atingir aqueles queem itiram  opiniões passadas. Logo, as novas alterações da LINDB possibilitam  a se-gurança jurídica do agente público.Entretanto, em  nota pública da Associação Nacional dos m agistrados da Justiça doTrabalho, juntam ente com  entidades nacionais representativas de juízes Federais,do Ministério Público e de auditores fiscais do Trabalho apontou-se com o ponto
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preocupante da proposta o subjetivism o aberto pelo projeto, a partir da inserçãode valores jurídicos abstratos, entre eles o term o “erro grosseiro’’.Ainda, apontaram  inconstitucionalidades relativas à responsabilização dos agentespúblicos, um a vez que o Projeto de Lei previa que os agentes responderiam  apenaspor “dolo e erro grosseiro”, com  parâm etros de interpretação contrários a disposi-tivos de controle com o a Lei de im probidade, que prevê a conduta culposa para finsde responsabilização.No m esm o sentido, em  diálogo público realizado pelo Tribunal de Contas em  23 deabril de 2018, o Ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Herm an Benjam in,afirm ou que as disposições elencadas no artigo 28 trazem  um a gradação do ele-m ento culpa e deixa critérios abertos quanto a sua subsunção, assim , gerando inse-gurança jurídica quanto à classificação e aplicação do elem ento culpa.Os agentes públicos respondem  por dolo ou por culpa, em  qualquer grau, e nãoapenas por dolo e erro grosseiro. Para Ram alho e Sarquis (2018, online), o disposi-tivo cria perm issão geral para que o adm inistrador alegue sua própria incom petên-cia em  juízo, um a vez que erros não grosseiros não serão responsabilizados. É om esm o entendim ento da Consultoria Jurídica do Tribunal de Contas em  parecer so-bre o PL 7.448/2017, em  que entende que o dispositivo perm ite um a atuação negli-gente, im prudente e im perita.Em  resposta ao Parecer da Consultoria Jurídica do Tribunal de Contas, defensoresdo PL 448/2017 alegaram  que a previsão de erro grosseiro incluem  situações denegligência grave, im prudência grave ou im perícia grave. Em  um a análise da conjuntura, para Palm a (2019, p . 1), leis controladoras advin-das dos próprios controladores dem onstram  um  cenário de desarm onia institucio-nal, resultando em  exem plos de perturbação da segurança jurídica. Ainda, entendeque as leis de controle são escritas pensando no agente ím probo, enquanto o agen-te público honesto é m edido pelos m esm os parâm etros do desonesto. Por essa razão, a alteração na LINDB traz um a nova abordagem  sobre o agente pú-blico e sua responsabilização. O conceito abstrato de erro grosseiro não é tolerantecom  o erro, pois im prudência e a desídia se encaixam  no conceito de erro grosseiropara fins de responsabilização. Assim , a alteração na LINDB busca garantir m edidas para um a m elhor estabilidadee a confiança na adm inistração pública. Debate, ainda, que as leis dirigidas à adm i-nistração pública carregam  um a série de indeterm inações jurídicas e que interpre-tá-las é tarefa indissociável da sua im plem entação.Logo, a reform a busca colocar em  perspectiva o m odo com o são em pregados osconceitos jurídicos indeterm inados, e que os m esm os são assim  devido o alcanceda sua aplicação e a im possibilidade de previsão de todas as hipóteses, portanto a



ANDRADE, I. C. S.; SANTOS, A. S. S. A delimitação do erro grosseiro na jurisprudência (...). 326

RDDA, vol. 7, n. 2, 2020

indeterm inação de alguns conceitos seriam  fundam entais, inclusive pela própriacaracterística de sobredireito da LINDB. Em  contrapartida, em  Diálogo Público prom ovido pelo TCU em  abril de 2018, aProcuradora-Geral do Ministério Público junto ao TCU, Cristina Machado, conside-rou que a m udança legislativa enfraquece os instrum entos de controle, as hipóte-ses trazidas no artigo 28 exigem  um  aparato de ferram entas investigativas o qualas instituições de controle não possuem . Ainda, o conceito jurídico indeterm inadoconduz à im precisão do alcance do conceito.No entanto, ainda em  abril de 2018, o PL 7.448/2017 foi aprovado e sancionado co-m o Lei 13.655/2018, que prom oveu a inclusão de 10 novos artigos na LINDB. Odispositivo foi sancionado com  veto parcial, entre eles o artigo 28. Diante das inú-m eras m anifestações sobre o dispositivo, é salutar abordar as m otivações de seuveto parcial e os entendim entos sobre o dispositivo após a sanção.
3.2.  O veto parcial do artigo 28 e o Decreto 9.830/2019 Nos term os do artigo 66, § 1º da Constituição Federal, os dispositivos do projeto fo-ram  vetados por contrariedade ao interesse público e inconstitucionalidade. Quan-to ao artigo 28, apenas o caput foi aprovado, enquanto os parágrafos 1º, 2º e 3º re-ceberam  o veto do Presidente da República.O art. 28, § 1º estipulava in verbis:Art. 28, § 1º Não se considera erro grosseiro a decisão ouopinião baseada em  jurisprudência ou doutrina, ainda quenão pacificadas, em  orientação geral ou, ainda, em  interpre-tação razoável, m esm o que não venha a ser posteriorm enteaceita por órgãos de controle ou judiciais.O dispositivo adm itia a desconsideração de responsabilidade do agente público pordecisão, opinião baseada em  interpretação jurisprudencial ou doutrinária não paci-ficada, e, até m esm o, m inoritária, qualquer que fosse. Acontece que a busca pela pa-cificação de entendim entos é essencial para a segurança jurídica, objetivo do proje-to. Observa-se que a hipótese adm itia um  único parecer jurídico contrário para des-considerar a responsabilidade do agente. Ainda, há de se destacar que no Direitohá teorias das m ais diversificadas para sustentar um a tese. Desse m odo, o disposi-tivo atribuía discricionariedade para agir com  base em  sua própria convicção, oque se traduzia em  insegurança.Enquanto isso, o §§ 2º e 3º estabeleciam  que:Art. 28 § 2º O agente público que tiver de se defender, emqualquer esfera, por ato ou conduta praticada no exercício
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regular de suas com petências e em  observância ao interessegeral terá direito ao apoio da entidade, inclusive nas despe-sas com  a defesa. § 3º Transitada em  julgado decisão que reconheça a ocor-rência de dolo ou erro grosseiro, o agente público ressarciráao erário as despesas assum idas pela entidade em  razão doapoio de que trata o § 2º deste artigo.Tal com o era apresentado, o dispositivo perm itia a utilização do erário e da m áqui-na pública para defesa de agente que agiu com  dolo, m á fé e erros grosseiros, crian-do direito subjetivo para o agente público de obter apoio e defesa pela entidade,em  qualquer esfera, decorrente de ato ou conduta praticada no exercício regular desuas com petências, inclusive nas despesas com  a defesa. Assim , restava caracterizada a não exclusividade do órgão de advocacia pública naprestação, im pondo a cada entidade dispêndio financeiro indevido, sem  especificaras hipóteses de ocorrência desse apoio, nem  o órgão responsável por esse am paro,que poderia gerar significativos ônus sobretudo para os entes subnacionais. Após o veto parcial, o dispositivo perm anece objeto de debate. Segundo o posicio-nam ento de diversos juristas, o conceito indeterm inado de erro grosseiro deixa ainterpretação a juízo do julgador. Dessa form a, a redação do artigo é contraditóriae inadequada com  o objetivo do projeto de m axim izar a segurança jurídica. (ARAÚ-JO, VORONOFF, FERREIRA JUNIOR, 2019, online)Segundo os autores, o objetivo de conferir um a previsibilidade na relação com  a ad-m inistração pública e, consequentem ente, conferir-lhe um a m aior segurança jurídi-ca, é im ediatam ente frustrada diante da abstração dos novos conceitos, que podemgerar m argem  para interpretações m uito expansivas e incoerentes por parte dosórgãos de controle. Araújo, Voronoff e Ferreira Junior (2019, online) asseveramque: Por outro lado, é necessário que as inovações legislativasfuncionem  com o um  vetor interpretativo que reforcem  a ne-cessidade da tom ada de decisões uniform es, com  m aior de-ferência aos precedentes adm inistrativos e judiciais. Tam -bém  se pode cogitar de atos norm ativos ulteriores que den-sifiquem , em  m aior grau, o sentido de “erro grosseiro” ado-tado na LINDB, com  vista a um  equilíbrio tênue dos incenti-vos em  jogo. A busca, aqui, é por um  regim e geral de respon-sabilização que não resulte nem  em  gestores públicos lega-listas (e receosos), m uito m enos em  irresponsáveis.Para Valiati (2018, online), a indeterm inação do artigo 28 do que se vem  a enten-der com o erro grosseiro, perm itiu a continuidade da determ inação do parâm etrode controle pelos órgãos de controle. Assim , sem  esses parâm etros o controlador
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ainda possui um  espaço m uito am plo de atuação, que lim ita a inovação dos agentespúblicos.No entanto, concorda que a definição trazida contribui para valorização desseagente de boa fé. Apesar das críticas, defende que a Lei 13.655/2018 traz diversosaspectos para aprim oração da qualidade da decisão adm inistrativa e, consequente-m ente, de segurança jurídica na relação com  a adm inistração pública.Outro ponto que m erece destaque é a alegação de que as novas proposições daLINDB entram  em  rota de colisão com  o Texto Constitucional por ofensa ao art. 37,§ 6º, da Constituição Federal que assim  dispõe:Art. 37, § 6º As pessoas jurídicas de direito público e as dedireito privado prestadoras de serviços públicos responde-rão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causa-rem  a terceiros, assegurado o direito de regresso contra oresponsável nos casos de dolo ou culpa.Depreende-se do dispositivo constitucional a ausência de qualquer exigência adici-onal, além  da dem onstração do dolo ou da culpa, para se exercer o direito de re-gresso contra o agente público causador de um  dano ao erário. Portanto, a lim ita-ção contida na proposta do art. 28, no sentido de prever que o agente público res-ponderá som ente em  caso de dolo ou erro grosseiro ofende o com ando constitucio-nal do § 6º do art. 37, pois a Carta Magna não exige que a conduta tenha reveladoerro grosseiro, bastando a culpa.Recentem ente, o Instituto Brasileiro de Direito adm inistrativo (IBDA) realizou se-m inário sobre “Im pactos da Lei 13.655/18 no Direito Adm inistrativo” em  junho de2019, com  elaboração de enunciados sobre a interpretação das alterações incluídasna LINDB, afirm ando o seguinte:O art. 28 da LINDB, para os casos por ele especificados (deci-sões e opiniões técnicas), disciplinou o § 6o do artigo 37 daConstituição, passando a exigir dolo ou erro grosseiro (culpagrave) tam bém  para fins da responsabilidade regressiva doagente público. Porém , há de se ressaltar que a Lei de Introdução àsnorm as do Direito Brasileiro ainda que norm a de so-bredireito, possui status de lei ordinária. Logo, a Cons-tituição da República é hierarquicam ente superior aLINDB. Desse m odo, se subm ete aos ditam es da Consti-tuição, sendo por ela disciplinada.Ainda, em  10 de junho de 2019, o atual presidente expediu o Decreto 9.830, que re-gulam entou os artigos incluídos na LINDB em  razão da aprovação da Lei
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13.655/2018, com  a inclusão de um  artigo e 8 parágrafos sobre os critérios quantoà responsabilização do agente público em  caso de dolo e erro grosseiro.Nos term os do Decreto 9.830/2019, a responsabilidade incide em  condutas om issi-vas e com issivas com  dolo direto ou eventual, ou com etidas com  erro grosseiro, nodesem penho de suas funções. O artigo 12 e seus parágrafos do Decreto 9.830/2019trazem  os critérios para configuração do erro grosseiro e os casos de exclusão. Estabelece ainda que o m ero nexo de causalidade entre a conduta e o resultado da-noso não im plica responsabilização, e que o m ontante do dano ao erário, ainda queexpressivo, não pode, por si só, ser elem ento para caracterizar o erro grosseiro ouo dolo. Define que a com plexidade da m atéria e das atribuições exercidas peloagente público serão consideradas em  eventual responsabilização.Estipula que a responsabilização pela opinião técnica não se estende autom atica-m ente ao decisor que a adotou com o fundam ento de decidir, e só restará configura-do se presentes elem entos suficientes para o decisor aferir o dolo ou o erro grossei-ro da opinião técnica, ou, ainda, se houver conluio entre os agentes.Nos term os do Decreto, enquanto no exercício do poder hierárquico, o agente sóresponderá por culpa in vigilando quando sua om issão caracterizar erro grosseiroou dolo. Ainda, define que os critérios estabelecidos para a configuração da respon-sabilização não exim e o agente público de atuar de form a diligente e eficiente nocum prim ento dos seus deveres constitucionais e legais. Assim , o Decreto expedido pelo Presidente da República traz novos critérios com  oobjetivo de disciplinar as decisões e a interpretação de norm as na adm inistraçãopública. Com  o veto parcial do Presidente da República ao artigo 28, a norm a cujopropósito era conferir m aior segurança aos adm inistradores, deixa em  aberto a de-lim itação do conceito de erro grosseiro e as condutas que m otivam  a responsabili-zação pessoal do agente público.Desse m odo, diante dos diversos posicionam entos a respeito do alcance e interpre-tação do artigo 28 da Lei de Introdução às norm as do direito brasileiro, é m istertraçar o entendim ento utilizado após a Lei 13.655/2018. O Tribunal de Contas seapresenta com o fonte capaz de delim itar esse conceito. Dessa form a, a análise da jurisprudência da Corte de Contas poderá fornecer infor-m ações necessárias para traçar a definição do com portam ento esperado do agentepúblico para fins de segurança jurídica, tem a que será explorado no item  seguinte.
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4. O erro grosseiro em  face da jurisprudência do Tribunal de Contas da

UniãoNeste item , pretende-se traçar um a investigação de casos concretos, os quais deri-vam  das decisões do Tribunal de Contas da União, para traçar o entendim ento doTribunal acerca do term o “erro grosseiro”. O TCU disponibiliza 4 bases de dados para pesquisa da jurisprudência, são elas:acórdãos, jurisprudência selecionada, publicações e súm ulas.Ao pesquisar por “Erro Grosseiro” no sistem a de pesquisa jurisprudencial do Tri-bunal de Contas, poderá se encontrado:Quadro 1 – resultado da busca por “Erro Grosseiro” no site do TCU:
Acórdãos 163 docum ento(s) encontrado(s)Jurisprudência Selecionada 40 docum ento (s) encontrado (s)Publicações 13 docum ento (s) encontrado (s)Súm ulas Nenhum  docum ento encontradoBoletim  do TCU (BTCU) 6 docum ento (s) encontrado (s)Fonte: TCU, 2019Dessa form a, os casos escolhidos foram  coletados através das ferram entas de pes-quisa integrada disponíveis no próprio site do TCU, utilizando com o chave da pes-quisa o term o “erro grosseiro”, e para refinar a pesquisa, utilizou-se o term o “arti-go 28, LINDB”.A Lei 13.655/2018 é vigente desde 26 de abril de 2018, com  exceção do seu artigo29, que entrou em  vigor 180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação oficial,m as para fins deste artigo optou-se, com o critério para definição e coleta de dados,pelo recorte tem poral de janeiro a agosto de 2019 e pelo uso pontual de alguns jul-gados de 2018, cujos votos tam bém  repercutiram  nos julgados de 2019.Vale destacar que, na análise das decisões, só foi encontrada m enção ao Decreto9.830/2019, em  cinco docum entos, havendo divergência entre eles sobre a aplica-bilidade do m esm o à esfera controladora, com o se vê em  Acórdão 4771/ 2019 daPrim eira Câm ara, Min. Relator Benjam in Zym ler.

4.1.  A análise jurisprudencialA partir da seleção dos acórdãos do Tribunal de Contas da União, nesta pesquisa,percebe-se que a jurisprudência de contas pode ser agrupada sob três grupos, que



ANDRADE, I. C. S.; SANTOS, A. S. S. A delimitação do erro grosseiro na jurisprudência (...). 331

RDDA, vol. 7, n. 2, 2020

congregam  os tem as relacionados com  o term o “erro grosseiro”. Para m elhor com -preensão do tem a, este item  se dividirá em : erro grosseiro com o culpa grave, o er-ro grosseiro e o parecer técnico, e erro grosseiro e a responsabilidade financeira.Parte-se agora para sua análise.
4.1.1.  O erro grosseiro como culpa graveAntes de analisar a culpa dentro da jurisprudência do TCU, é m ister que se façaum a abordagem  dos conceitos da m esm a na doutrina civilista. Assim , a culpa é ele-m ento nuclear da responsabilidade civil (FARIAS; ROSENVALD; NETTO, 2018, p .907). Segundo Tartuce (2017, p . 327), a responsabilidade civil pode ser divididaem  duas espécies: a responsabilidade civil contratual e a responsabilidade civil ex-tracontratual, tam bém  cham ada de responsabilidade aquiliana. A prim eira decorredo descum prim ento de obrigações contratuais, enquanto a segunda nasce de des-cum prim ento a preceito norm ativo.Conform e o explorado no prim eiro capítulo do presente trabalho, a responsabilida-de decorre da infringência da lei e princíp ios jurídicos, do desacordo com  o ordena-m ento jurídico. Segundo Farias, Rosenvald e Netto (2018, p . 893), a responsabilida-de civil pode ser definida com o “a reparação de danos injustos resultantes da viola-ção de um  dever geral de cuidado”. Segundo Cristiano Chaves de Farias e Nelson Rosenvald (2017, p . 193):Em  outras palavras, form a-se um  consenso no sentido decom preender a culpa com o o erro de conduta por om issãode diligência exigível no caso concreto, situação na qual oagente atua inadequadam ente por descuido ou falta de habi-lidade, isto é, sem  observar o dever de cuidado.Segundo Venosa (2013, p . 25), não se pode afastar a noção de culpa do conceito dedever. Para m elhor entendim ento da culpa, esse instituto acom panha conceitosque perm item  definir a sua gradação. A doutrina a divide em  culpa leve, levíssim a eculpa grave.Ainda conform e o m esm o, a culpa levíssim a trata da ausência de atenção extraordi-nária. Esse tipo de erro só pode ser percebido por pessoas dotadas de conhecim en-to especial para o caso, som ente um a pessoa m uito atenta e perita sobre um  assun-to seria capaz de identificá-lo (VENOSA, 2013, p . 29).Enquanto isso, a culpa leve caracteriza-se pela infração de um  dever de conduta re-lativa ao hom em  m édio, a falta seria evitável com  um a atenção ordinária, no senti-do do hom em  com um  ser capaz de evitar a transgressão ao dever de conduta. Deoutro m odo, a culpa grave m anifesta-se pela grosseira falta de cuidado. Trata-se defalta im própria e essa é a form a com o o TCU considera a culpa.
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O Tribunal de Contas para o exercício do poder sancionatório, m ajoritariam ente,tem  entendido com o erro grosseiro aquele praticado com  culpa grave. Com o o defi-nido em  Acórdão 1.366/2019 - Plenário, Min. Relator Marcos Bem querer:Nesse sentido, para m elhor conceituação de erro grosseiro,recorro à jurisprudência desta Corte de Contas, m ais preci-sam ente à precisa definição contida no Voto do MinistroBenjam in Zym ler que em basou o Acórdão 2.391/2018 – Ple-nário: “é o que poderia ser percebido por pessoa com  dili-gência abaixo do norm al, ou seja, que seria evitado por pes-soa com  nível de atenção aquém  do ordinário, consideradasas circunstâncias do negócio. Dito de outra form a, o errogrosseiro é o que decorreu de um a grave inobservância deum  dever de cuidado, isto é, que foi praticado com  culpa gra-ve.Desta form a, a culpa grave foi apontada com o a conduta culposa m ais grave. Ainda,houve a adoção do critério do adm inistrador m édio para a aferição da presença ounão de erro grosseiro. A com paração com  um  “gestor m édio” foi realizada no Acór-dão 1.695/2018-Plenário (Min. Relator: Vital do Rêgo).Para o Tribunal, configura erro grosseiro conduta que descum pre regra constituci-onal, regra expressa em  instrum ento convenial, conduta que não observa princí-p ios básicos da adm inistração ou condutas que afrontam  diretam ente a legislaçãoe jurisprudência do Tribunal, bem  com o descum prim ento de norm ativo da entida-de pelo gestor, especialm ente aquele que resulta em  danos m aterialm ente relevan-tes.Ainda, a decisão de gestor que desconsidera, sem  a devida m otivação, acórdão doTCU, pode ser tip ificada com o erro grosseiro para fins de responsabilização peran-te a Corte de Contas. Tal conduta expressa inobservância do dever de cuidado, oque configura culpa grave, m otivo suficiente para a responsabilização e para a apli-cação de sanção ao gestor.Trata-se de erro grosseiro aquele m anifesto, evidente e inescusável praticado comculpa grave, caracterizado por ação ou om issão com  negligência extrem a, im períciaou im prudência extraordinárias. Ainda, a prática de irregularidades que eram  facil-m ente perceptíveis se afasta do conceito de adm inistrador m édio, portanto, confi-gurando erro grosseiro.Apesar do padrão utilizado para aferir a grosseria ser o hom em  m édio, vale desta-car que em  declaração de Voto, o Ministro Bruno Dantas declarou que o erro gros-seiro não é culpa atribuível a qualquer desvio em  relação à postura do hom em  m é-dio, o erro grosseiro é culpa grave, situando-se entre a culpa com um  e o dolo, razãopela qual não considera o critério do hom em  m édio adequado. 
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Im portante tam bém  ressaltar a m enção ao instituto do erro, que trata de defeito nonegócio jurídico, e que pode ser conceituado com o um a falsa representação da rea-lidade. Segundo Farias, Rosenvald e Netto (2018, p . 540) “quem  erra im agina exis-tir o que não existe, ou existe de form a diferente do im aginado”.O instituto pode ser classificado com o acidental ou substancial, tam bém  cham adode essencial. O erro acidental possui m enor relevância e não gera anulabilidade donegócio jurídico, enquanto o erro substancial tem  m aior relevância e sua presençatorna anulável o negócio jurídico (FARIAS, ROSENVALD e NETTO, 2018, p . 540).Nos term os do artigo 138 do atual Código Civil, o erro sem  nenhum  tipo de qualifi-cação quanto à sua gravidade, é aquele “que poderia ser percebido por pessoa dediligência norm al, em  face das circunstâncias do negócio”.Utilizando-se desse parâm etro, o erro leve foi definido com o aquele que seria per-cebido e evitado por pessoa de diligência extraordinária, com  grau de atenção aci-m a do norm al. Enquanto isso, o erro grosseiro poderia ser percebido por pessoacom  diligência abaixo do norm al, isto é, por pessoa com  nível de atenção aquém  doordinário, consideradas as circunstâncias do negócio.Desta form a, o erro grosseiro decorre de um a grave inobservância de um  dever decuidado, isto é, que foi praticado com  culpa grave. Observa-se que, em bora diver-sos, os institutos do erro e culpa foram  apontados com o sinônim os, dem onstrandodissonâncias de entendim entos.
4.1.2.  O erro grosseiro e a opinião técnicaCom o visto no decorrer deste trabalho, o artigo 28 define que a responsabilidadepor opinião técnica decorre de dolo e erro grosseiro. Dessa form a, será tratada nes-ta subseção a aplicação do instituto do erro grosseiro na elaboração de opiniõestécnicas.Para Mazza (2018, n.p .), o parecer é a m anifestação enunciativa expedida porórgão técnico ou agente com petente acerca de assuntos subm etidos à sua aprecia-ção. Sua finalidade é dar suporte especializado à autoridade solicitante.Para Di Pietro (2019, p . 262), trata-se de ato enunciativo, pelo qual a adm inistraçãoreconhece e atesta um a situação de fato ou de direito. Essa m anifestação por si sónão produz consequências jurídicas. No entanto, subsidiam  decisões da autoridadeadm inistrativa.Segundo Di Pietro (2015, p . 36), o artigo 28 introduzido pela Lei 13.655/20182018 busca acabar com  a controvérsia quanto à responsabilização dos profissio-nais, especialm ente dos advogados públicos, pela opinião técnica ou jurídica queem item  para dar em basam ento a um a decisão adotada no âm bito da Adm inistra-ção Pública.
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É entendim ento do Tribunal de Contas que o parecerista jurídico pode ser respon-sabilizado solidariam ente com  os gestores em  casos de irregularidades ou prejuí-zos ao erário, nos casos de erro grosseiro ou atuação culposa, desde que seu pare-cer seja obrigatório ou, ainda, em  casos de parecer opinativo. Esse é o entendim en-to consolidado em  diversos julgados.Segundo a Corte de Contas, o parecerista jurídico pode ser arrolado com o respon-sável perante o TCU baseado no art. 71, inciso II, da Constituição Federal, que defi-ne a responsabilização daqueles que derem  causa a perda, extravio ‘ou outra irre-gularidade de que resulte prejuízo ao erário’.Ainda, a responsabilização do parecerista decorre da própria Lei 8.906, de 4 de Ju-lho de 1994 (Estatuto da Advocacia), que dispõe em  seu art. 32 que o "advogado éresponsável pelos atos que, no exercício profissional, praticar com  dolo ou culpa". Assim , existindo parecer que, por dolo ou culpa, induza o adm inistrador público àprática de irregularidade, ilegalidade ou quaisquer outros atos que firam  princí-p ios da adm inistração pública, poderá haver a responsabilização do parecerista pe-las irregularidades e prejuízos aos quais tenha dado causa. Logo, quando o parecer jurídico for a favor de ato danoso ao erário ou com  graveviolação do ordenam ento jurídico, configurando o nexo causal para o com etim entodo ato, sujeitará o seu autor à jurisdição do Tribunal de Contas da União, no exercí-cio da com petência de fiscalizar a Adm inistração Pública e, em  consequência, àssanções por ele com inadas.  A Corte de Contas ao decidir sobre o tem a de responsabilidade do parecerista e oerro grosseiro, utiliza-se do term o parecerista m édio. As decisões analisadas nãotrazem  contornos acerca desse conceito. Porém , percebe-se um  entendim ento nosentido de erro decorrente de grave inobservância de dever de cuidado.A título de exem plificação, o TCU entende que o parecerista responsável pelo exa-m e da m inuta do edital possui o dever de conhecer quando os dispositivos editalí-cios estão aderentes às norm as legais e à jurisprudência solidificada que dispõe so-bre a m atéria subm etida a seu parecer. Assim , a não observância desse dever confi-gura erro grosseiro.Ainda, para fins de responsabilização, o Tribunal utiliza-se do conceito de culpagrave, assim  entendida com o aquele erro que pode ser percebido por pessoa comdiligência abaixo do norm al e que poderia ser evitado por pessoa com  nível deatenção aquém  do ordinário.Em  Acórdão 3530/2019 da 1ª Câm ara com  Min. Relator Bruno Dantas foi realizadaa seguinte análise: Relativam ente à responsabilização de parecerista jurídico,esta Corte de Contas tem  entendim ento firm ado no sentido
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de que esse profissional pode ser responsabilizado solidaria-m ente com  os gestores por irregularidades ou prejuízos aoerário, nos casos de erro grosseiro ou atuação culposa,quando seu parecer for vinculativo. (grifo nosso)Em  contrariedade ao entendim ento anterior, percebe-se que ocorreu um a separa-ção entre o instituto erro grosseiro e culpa. No entanto, o Acórdão não trouxe defi-nição acerca do erro grosseiro. A diferenciação entre os institutos repete-se em  ou-tras decisões.Im portante ressaltar que as decisões reafirm am  a responsabilidade do pareceristapor conduta culposa ou dolosa, por irregularidades, ilegalidades ou prejuízos aoerário. Ainda, considera-se erro grosseiro o erro evidente e claro, bem  com o pare-cer que não observa dispositivos constitucionais, infralegais, jurisprudência conso-lidada dos tribunais e term os de convênio.
4.2. O erro grosseiro e a responsabilidade financeiraCom o explorado no decorrer deste trabalho, o Tribunal de Contas da União possuicom petência para realizar a fiscalização financeira da adm inistração pública. Dem odo a garantir que a gestão de recursos atenda a finalidade do interesse público,im põe-se ao gestor o cum prim ento de norm as e princíp ios jurídicos. Entre essasnorm as, inclui-se o dever de prestação de contas.Segundo Gom es (2009, p . 32) a responsabilidade financeira pode ser definida co-m o: a obrigação de repor recursos públicos (im putação de débi-to) ou de suportar as sanções previstas em  lei, no âm bito docontrole exercido pelos Tribunais de Contas, em  razão da vi-olação de norm as pertinentes à gestão de bens, dinheiros evalores públicos.Dessa form a, a responsabilidade financeira está atrelada às funções de fiscalizaçãorealizadas pelo TCU, o julgam ento das contas públicas e, consequentem ente, emaplicações de sanções em  casos de irregularidades.O entendim ento sobre o tem a encontra assento constitucional no artigo 71, incisoVIII da CF, nesses term os: “aplicar aos responsáveis, em  caso de ilegalidade de des-pesa ou irregularidade de contas, as sanções previstas em  lei, que estabelecerá, en-tre outras com inações, m ulta proporcional ao dano causado ao erário”.O TCU firm ou o entendim ento de que a responsabilidade financeira é um a respon-sabilidade de natureza subjetiva. Desse m odo, segue a regra geral da responsabili-dade civil. Logo, são exigidos, sim ultaneam ente, três pressupostos para a responsa-bilização do gestor, são eles: o ato ilícito na gestão dos recursos públicos, condutadolosa ou culposa e nexo de causalidade entre o dano e o com portam ento do agen-
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te. Ainda, deverá ser verificada a ocorrência de excludente de culpabilidade, bemcom o inexigibilidade de conduta diversa ou ausência de potencial conhecim ento dailicitude.Nos casos analisados, o erro grosseiro foi entendido com o um  erro invencível, um afalha rude, que foge aos lim ites da decência e que ultrapassa aquilo que é tido co-m o com um  ao ser hum ano. Ainda, o critério de culpa grave e grave inobservânciado dever de cuidado tam bém  foram  utilizados para explicação do term o.Porém , em  enunciado foi firm ado o entendim ento que o dever de indenizar os pre-juízos ao erário perm anece sujeito som ente à com provação de dolo ou culpa, semqualquer gradação, inclusive para fins do direito de regresso, nos term os do artigo37, § 6º da Constituição Federal, que dispõe:Art. 37, § 6º As pessoas jurídicas de direito público e as dedireito privado prestadoras de serviços públicos responde-rão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causa-rem  a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o
responsável nos casos de dolo ou culpa.’ (grifo nosso).Ainda, entendeu-se que, para fins de ressarcim ento ao erário, a responsabilidadedos jurisdicionados perante o TCU caracteriza-se pela constatação de culpa stricto

sensu, sendo desnecessário evidenciar a conduta dolosa ou a m á-fé do agente públi-co para que este seja instado a ressarcir os prejuízos que tenha causado ao erário.Desse m odo, as alterações prom ovidas na LINDB pela Lei 13.655/2018, em  especi-al a inclusão da responsabilização em  caso de erro grosseiro, não provocaram  m o-dificações nos requisitos necessários para a responsabilidade financeira por débi-to, que conserva-se vinculada à noção de culpa, sem  qualquer gradação.Segundo Voto do Acórdão 173/2019 do Plenário e Acórdão 5547/2019 da 1ª Câ-m ara, tendo o agente atuado com  culpa grave, leve ou levíssim a, existirá a obriga-ção de indenizar. Desse m odo, o entendim ento foi que o artigo 28 da LINDB trataexclusivam ente do direito sancionador, alcançando a atividade jurisdicional doTCU, especialm ente a atividade de aplicação de sanções adm inistrativas e de corre-ção de atos irregulares.
5.  ConclusãoUm  sistem a de controle busca possibilitar o atingim ento dos objetivos da adm inis-tração pública no desem penho da sua atividade e evitar os desvios e falhas na con-dução da m áquina adm inistrativa. O desenvolvim ento do presente estudo possibili-tou contornar a com petência constitucional atribuída ao Tribunal de Contas para arealização do controle externo e o processo para a avaliação de gestão e de respon-sabilização de pessoas.
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Através da análise de doutrina e legislação vigente, observa-se que a atividade daCorte de Contas direciona-se ao objetivo de auxiliar o aperfeiçoam ento da adm inis-tração pública. Além  disso, tam bém  perm itiu um a pesquisa para obtenção de da-dos m ais consistentes acerca do processo de aprovação do PL 7.448/2017, sancio-nado com o Lei 13.655/2018. Apesar da proposta de m elhoria da qualidade da atividade decisória e, consequen-tem ente, m ajoração dos níveis de segurança jurídica e eficiência na criação e apli-cação do direito público, observa-se que o artigo 28 dem onstra um  sentido inversoao proposto, com  a inserção de conceito jurídico aberto, reflexo do subjetivism o doProjeto de Lei 7.448/2017.Percebe-se que apesar das alterações na LINDB possuírem  im pacto para órgãos decontrole da adm inistração pública, para o Poder Judiciário e adm inistrados, a tra-m itação do Projeto não perm itiu os necessários debates públicos, inclusive, com ocom provado pela não participação de órgãos de controle e judiciário em  única au-diência pública realizada durante a tram itação no Senado.Diversos dispositivos de controle abordados durante este trabalho dem onstrarama exigência para responsabilização do agente público apenas de dolo ou culpa, emqualquer grau, e a alteração na LINDB traz novo critério de gradação para respon-sabilidade, inclusive, de m odo diverso do estabelecido em  texto Constitucional. Esta pesquisa a partir dos contornos delineados na jurisprudência do TCU, procu-rou investigar a conceituação do erro grosseiro para a Corte de Contas após as alte-rações da LINDB.  Percebe-se que, m ajoritariam ente, o Tribunal utiliza-se do con-ceito de culpa grave para conceituação do erro grosseiro, desse m odo, adm itindoum a gradação do instituto. Ainda, critérios com o o hom em  m édio foram  utilizados para conceituação do errogrosseiro. Apesar disso, o TCU apresentou decisões que não consideraram  o ho-m em  m édio com o critério adequado, e, ainda, m istura os institutos distintos de cul-pa e erro quando da gradação do instituto, dem onstrando dissonâncias na jurispru-dência da Corte, que prejudicam  a conceituação precisa do erro grosseiro.Quanto a aplicação do erro grosseiro nas análises do parecer técnico, observa-seque o Tribunal tam bém  utiliza do conceito de culpa grave, assim  entendida com oaquele erro que poderia ser evitado por pessoa com  nível de atenção aquém  do or-dinário.No entanto, em  alguns acórdãos analisados, segundo a Corte de Contas, poderá ha-ver a responsabilização do parecerista existindo parecer que, por dolo ou culpa, in-duza o adm inistrador público à prática de irregularidade, ilegalidade ou quaisqueroutros atos que firam  princíp ios da adm inistração pública. Observa-se que o ele-m ento culpa é conceituado de form a genérica, não ficando claro a aplicação da suagradação para fins de conceituação do erro grosseiro.
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Ainda, cabe tam bém  considerar acórdãos que decidiram  a responsabilização do pa-recerista com  fundam entos na Lei 8.906 de 4 de Julho de 1994 (Estatuto da Advo-cacia), que exige para fins de responsabilização atos praticados com  dolo ou culpa.Novam ente, sem  especificar quanto à gradação do elem ento e, portanto, em  contra-riedade ao definido na LINDB.Outra controvérsia identificada foi a hipótese de responsabilização solidária do pa-recerista jurídico com  os gestores em  casos de irregularidades ou prejuízos ao erá-rio, nos casos de erro grosseiro ou atuação culposa. Percebe-se que apesar de al-guns entendim entos do erro grosseiro com o m odalidade m ais grave da culpa, hou-ve um a diferenciação desses institutos, gerando controvérsia quanto ao entendi-m ento do TCU.Por fim , resta a análise da aplicação das alterações da LINDB em  casos de responsa-bilidade financeira, ou seja, casos de indenização de prejuízos ao erário. Apesar daretom ada de critérios com o falha que ultrapassa aquilo que é tido com o com um  aoser hum ano, culpa grave e grave inobservância do dever de cuidado, o TCU enten-de que a responsabilidade financeira possui natureza subjetiva, seguindo a regrageral da responsabilidade civil. Logo, o TCU entende que para a análise da responsabilidade financeira, exige-se so-m ente a com provação do ato ilícito na gestão dos recursos públicos, conduta dolo-sa ou culposa, sem  qualquer gradação, e nexo de causalidade entre o dano e o com -portam ento do agente. Inclusive para fins de regresso, nos term os definidos daConstituição Federal.Desta form a, verifica-se que, apesar do entendim ento m ajoritário sobre erro gros-seiro enquanto culpa grave, o Tribunal de Contas da União ainda apresenta disso-nâncias de entendim ento que dificultam  a conceituação do instituto. No entanto,tal fato pode ser atribuído à recente m udança legislativa da LINDB outrora citadaneste trabalho.  Desse m odo, é pertinente apontar a im portância de um a uniform ização da Juris-prudência quando aplicada em  relação a m áquina adm inistrativa, para, assim , bus-car garantir a segurança jurídica enquanto Estado Dem ocrático de Direito, em  es-pecial, sob aspecto de legalidade ao qual se subm ete durante a sua atuação. Ainda, vislum bra-se a im portância de se analisar a aplicação do instituto do errogrosseiro dentro da jurisprudência dos Tribunais de Contas Estaduais em  face dajurisprudência do Tribunal de Contas da União e da Lei de Introdução das Norm asBrasileiras, quanto tam bém  da necessidade de um a uniform ização de entendim en-tos, o que poderá ser desdobram ento da presente pesquisa.
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